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EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2024 

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE - SC 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

HOMOLOGADA EM 13 DE JANEIRO DE 2024 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-

000. 

 

CONTRATADA 

 

A COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DE SÃO MIGUEL DO OESTE – 

SICOOB SÃO MIGUEL SC, cooperativa de crédito mútuo, inscrita no CNPJ nº 81.607.046/0001-75, com 

sede à Rua Almirante Barroso, nº 888, Centro, Município de São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000, 

neste ato representado pela Senhora JUCIANE ZANATA, inscrita no CPF sob n° 031.571.419-02, doravante 

denominado como CONTRATATADO. 

 

DO OBJETO: 

 

O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS, TAIS COMO: IPTU, ISSQN, ITBI, CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIAS E TAXAS DIVERSAS COM CÓDIGO DE BARRAS, EMITIDAS PELO CONTRATANTE EM SEU 

FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE PELA QUAL SE PROCESSE O PAGAMENTO (GUICHÊS DE CAIXA, 

HOME/OFFICE BANKING, INTERNET, AUTO ATENDIMENTO E/OU DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA) 

DEVIDAMENTE ADEQUADO AO PADRÃO FEBRABAN, PELA CONTRATADA OU SUAS AGÊNCIAS. 
 

DO VALOR 

 

O valor do Contrato será de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do objeto do contrato de rateio terá vigência a PARTIR DO DIA 13 DE JANEIRO DE 

2024 ATÉ O DIA 12 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

Bandeirante, SC, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

CELSO BIEGELMEIER 

Prefeito Municipal 
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